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EMENTA 

Introdução ao Direito Comparado a partir do estudo dos mais importantes instrumentos 

jurídicos do campo das Instituições Sociais, Direito e Democracia. Visa contribuir para a 

compreensão “transfronteiriça” de diferentes regimes jurídicos públicos e privados 

relacionados aos temas centrais do PPGD, tais como: autonomia privada, regulação, 

estratégia, esfera pública, legitimidade e controle.   

 

OBJETIVOS 

Possibilitar que diversos professores do Mestrado em Instituições Sociais, Direito e 

Democracia, em suas diferentes áreas de atuação, possam propor conteúdos de Direito 

Comparado (gerais ou específicos), visando aprofundar estudos de outros sistemas jurídicos, 

ampliar a internacionalização do programa ou compartilhar pesquisas e estudos realizados 

em outros países. Permitir que professores visitantes estrangeiros possam propor conteúdos 

disciplinares, considerando as áreas de concentração do curso. Realizar estudos introdutórios 

de Direito Comparado que reflitam sobre os sistemas jurídicos contemporâneos e seus 

processos de desenvolvimento e evolução. 
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